
Ordem Nome Habilitado Cursos 
Tempo de 

serviço
Assiduidade Desempenho

Advertência 

Desempate
Total

1 Juliana Natal habilitado 34 183 20 0 1 filho 237

2 Juliana Cristina Soares Speck habilitado 80 98 20 0 1 filho 198

3 Ivanir Fátima Olkoski habilitado 90 66 20 20 1 filho 196

4 Cleniane Deodoro Leite Amaral habilitado 118 47 20 10 2 filhos 195

5 Jaqueline Terezinha de Souza habilitado 36 114 20 10 3 filhos 180

6 Gisele Almodi habilitado 49 77 20 0 2 filhos 146

7 Cristiele B. de Oliveira Rabel Marques habilitado 80 46 20 0 1 filho 146

8 Vergínia Laurinda Rissi habilitado 79 41 20 0 0 140

9 Marta do Rosário Silveira Gutierrez habilitado 49 64 20 0 1 filho 133

10 Fernanda Silvino habilitado 56 38 20 0 1 filho 114

11 Cristiane do Rocio Venski Scarpin habilitado 56 35 20 0 0 111

12 Franciana Regina Nardelli habilitado 27 57 20 0 1 filho 104

13 André Felipe Borba da Silva habilitado 49 55 0 0 0 104

14 Délia de Souza habilitado 6 74 20 0 0 100

15 Nilva Aparecida Gonçalves Hass habilitado 72 7 20 0 0 99

16 Claudete Aparecida Campos Calderon habilitado 20 41 20 0 2 filhos 81

17 Sandra Mara Berté habilitado 20 22 20 10 0 72

18 Ariane Gisely dos Santos habilitado 68 0 0 0 2 filhos 68

19 Salete Stacechen Grabowski habilitado 0 43 20 0 1 filho 63

20 Silvane Calabaide Koppe habilitado 34 9 20 0 0 63

21 Joseane Letícia Silva de Lima habilitado 1 32 20 0 2 filhos 53

22 Sonia Maria da Silveira habilitado 53 0 0 0 0 53

23 Claudia Luci Santos Machado habilitado 12 15 0 0 3 filhos 27

24 Silvia Maria Manholer habilitado 25 0 0 0 0 25

25 Angélica da Silva Goll habilitado 1 10 20 0 0 21

Candidato Protocolo

1 Adriana Ramos dos Santos 80

2 Celi de Fátima Zotto 40

3 Daniele Aparecida Ribeiro Martins 58

4 Marilize Nunes de Jesus da Silva 78

5 Rejane de Fátima Faria Rypchinski 37

Itapoá, 12 de dezembro de 2014.

Não habilitado.

Secretária de Educação

Não habilitado.

Não habilitado.

Não habilitado.

Terezinha Fávaro da Silveira

Edital 42/2014.15 - Orientação

Processo Seletivo de Profissionais da Educação admitidos em caráter temporário para complementação do quadro de professores, especialistas e monitores para atuarem nas escolas 

de Ensino Fundamental, Educação Infantil e Jornada Ampliada da Rede Municipal.

INDEFERIDOS

Base do indeferimento

Não habilitado.


